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Foi realizada no sábado, dia 31, entre 8h30 e 14h , a 1ª audiência pública de Revisão do Plano 
Diretor Participativo de Cataguases, com a  eleição de representantes da sociedade civil para 
o Conselho Municipal do Plano Diretor Participativo para o biênio 2025-2027. A votação 

aconteceu no Centro Cultural Humberto Mauro em quatro segmentos: entidades e conselhos pro-
fissionais, iniciativa privada, associações comunitárias urbanas e rurais e ONGs. Entre as Entidades 
e Conselhos Profissionais, os escolhidos foram o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA-MG), com 172 votos, cujo representante é André Tartaglia e seu suplente José Ricardo de 
Oliveira. Embora a Ordem dos Advogados do Brasil 6ª Subseção Cataguases tenha sido a segunda 
mais votada com 76 votos, para atender à legislação, o Instituto de Arquitetos do Brasil – Departa-
mento Minas Gerais, núcleo Zona da Mata e Vertentes (IAB-MG/ZMV), com 29 votos, foi o escolhi-
do tendo como titular: Marina Franzini e como suplente Guilherme Ragone.

No segmento Iniciativa Privada, foram escolhidos a Câmara dos Dirigentes Lojistas de Cataguases 
(CDL), com 154 votos, cuja representante é Bianca Coelho e o suplente Fernando Coelho, e a DDJR 
Incorporação e Gestão Patrimonial com 121 votos, tendo como titular Danielle Cristiane da Silva Tor-
res e o suplente é José Missias da Silva. Entre as Associações Comunitárias Urbanas e Rurais, a As-
sociação Comercial e Industrial de Cataguases foi a mais votada, com 154 votos, tendo como titular 
Artemio de Souza Silva e José Thiago Barreiros como suplente. A segunda escolhida foi a União das 
Associações dos Moradores de Cataguases, com 64 votos, e tem como representante Flávia Maciel e 
o suplente é Silvio Pereira. As ONG’s escolhidas foram a Associação Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Cataguases, com 205 votos, cujo representante é Walber Alves e a suplente Sirley Cardoso, e o 
Instituto Fábrica do Futuro, com 50 votos, que tem como representante Pedro Marcos de Oliveira e 
Marcela Lacerda como suplente.

A apuração da votação foi encerrada às 14h sem nenhum registro de intercorrência. O coordenador 
técnico da equipe multidisciplinar de revisão do Plano Diretor Municipal pelo Instituto de Pesquisa, 
Gestão e Tecnologia (INTEC), arquiteto e urbanista, Paulo Henrique Alonso, comentou a eleição. “O 
processo foi um sucesso. Ocorreu de forma tranquila, com mais participantes que esperávamos. 365 
pessoas assinaram a lista de presença e 297 votantes. Nós começamos o Plano Diretor de forma de-
mocrática em Cataguases. É o início do processo e nós esperamos essa participação popular da mes-
ma maneira ao longo de toda a elaboração do Plano Diretor. Lembro que o Conselho eleito representa 
a população, mas a comunidade pode participar das reuniões, que serão previamente divulgadas.

O que é o Plano Diretor Municipal? 

É uma lei municipal que estabelece as diretrizes e regras para a organização e ocupação do territó-
rio de um município, visando um desenvolvimento urbano mais planejado e sustentável. Ele orienta 
o uso do solo, a habitação, o transporte, a infraestrutura, o saneamento e a preservação ambiental, 
buscando garantir uma melhor qualidade de vida para os habitantes. A proposta de Lei é enviada pela 
Prefeitura e apreciada pela Câmara Municipal. Entre suas diversas orientações, ela define: como o 
território pode ser ocupado, indicando áreas para habitação, comércio, indústria, áreas verdes e deter-
mina a construção de infraestrutura, como estradas, saneamento. Também promove a preservação do 
meio ambiente, a gestão de recursos naturais e a redução de impactos ambientais.

Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor 
Participativo elege membros do Conselho Municipal

Entre os dias 14 de abril e 30 de maio, a Secretaria de Saúde, em parceria com a Secretaria de 
Educação, realizou uma importante ação de vacinação nas creches e escolas públicas e privadas 
do município. A iniciativa percorreu 31 instituições e garantiu a imunização de mais de  2.077 
pessoas, entre alunos e servidores das escolas, reforçando o compromisso com a saúde e bem-estar 
da comunidade escolar.

A ação teve como objetivo principal ampliar a cobertura vacinal de crianças e adolescentes, 
atualizando as cadernetas de vacinação e prevenindo doenças imunopreveníveis como poliomielite, 
influenza, sarampo, caxumba, rubéola, hepatite B, HPV, entre outras.

Segundo Amanda da Silva Souza, coordenadora de Vigilância em Saúde do município, a atividade 
representa um avanço na promoção da saúde infantil. “Essa estratégia é fundamental para alcançarmos 
crianças que, muitas vezes, não são levadas às unidades de saúde para atualização das vacinas. Com 
a imunização dentro do ambiente escolar, conseguimos facilitar o acesso, reduzir a evasão vacinal e 
proteger a coletividade. É uma ação de grande impacto para a melhoria das coberturas vacinais de 
Cataguases”, destacou.

A equipe de vacinação, composta por profissionais da Atenção Primária e da Vigilância em Saúde, 
contou também com o apoio dos gestores escolares, professores e servidores da educação, que 
contribuíram com a mobilização das famílias e o acompanhamento das crianças. A Secretaria de 
Saúde ressalta que a vacinação é uma das formas mais eficazes de proteger a população contra 
doenças graves e reforça que a atualização da caderneta de vacinação deve ser uma prática contínua.

Vacinação nas escolas destaca a colaboração entre secretarias municipais
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

           EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS Processo nº 0235284-
75.2003.8.13.0153. A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de 
Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc… FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA os executados 
JOÃO GREGÓRIO DE BEM, CPF 105.622.490-87, JUAN JOSÉ CAMPOS ALONSO, CPF 
054.328.128-00, ANTÔNIO GALLARDO DIAS, CPF 108.067.218-47 e JOSÉ GALLARDO DIAZ, 
CPF 650.444.448-04, que atualmente se encontram em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, pagarem em Juízo as custas processuais referentes aos autos da Ação de Execução 
Fiscal, autos de nº 0235284-75.2003.8.13.0153, requerida pelo Estado de Minas Gerais, no valor de 
R$1.274,87 (mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), sob pena de inscrição 
na dívida ativa e registro no Cadastro de Inadimplentes. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, 
e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, 
dar-se-á por perfeita esta intimação. Cataguases, 03 de junho de 2025. Eu, Josiane de Fátima Marinho 
Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres – Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO Nº: 5001432-21.2024.8.13.0153 CLASSE: [CÍVEL] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) GIULIANO BELLEI GOUVEA CPF: 040.990.276-43 
e outros ANTONIO JULIO VARGAS MEDINA CPF: 674.203.706-72 EDITAL DE CITAÇÃO 
- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta 
Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, 
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio CITA ANTONIO JULIO VARGAS MEDINA, inscrito no CPF sob o nº 674.203.706-
72, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido para, defesa de seus direitos na AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADO COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E 
MATERIAIS, registrado sob o nº 5001432-21.2024.8.13.0153 que lhe move GIULIANO BELLEI 
GOUVEA e outros. Não sendo contestada a ação, no prazo de quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelo 
requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pelos requerentes na petição inicial, nos termos da lei. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas 
Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, data da  
assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo.
documento assinado eletronicamente. Luciana de Oliveira Torres Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO: 30 (TRINTA) DIASProcesso nº 0003922-15.1998.8.13.0153. 
A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em 
pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA a executada COLIFER LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 65.321.473/0001-36, que atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar em Juízo as custas processuais referentes aos autos da Ação 
de Execução Fiscal, autos de nº 0003922-15.1998.8.13.0153, requerida pelo Ministério da Fazenda, 
no valor de R$617,81 (seiscentos e dezessete reais e oitenta e um centavos), sob pena de inscrição 
na dívida ativa e registro no Cadastro de Inadimplentes. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, 
e afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, 
dar-se-á por perfeita esta intimação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO Nº: 5000892-41.2022.8.13.0153 CLASSE [CÍVEL] 
USUCAPIÃO (49) JAIME CESAR DE OLIVEIRA MATHEUS CPF: 664.309.336-87 EDITAL DE 
INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara 
Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma 
da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento 
que por este meio INTIMA o ESPÓLIO DE JAIME CESAR DE OLIVEIRA MATHEUS (CPF nº 
664.309.336-87), seus sucessores ou herdeiros, para que, no prazo de TRINTA DIAS, manifestem 
interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação, sob pena de extinção, conforme 
determina o art. 313, §2º, II, do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-
se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio 
do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta intimação. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo.
Cataguases, data da assinatura eletrônica.documento assinado eletronicamente Luciana de Oliveira 
Torres Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃOPROCESSO Nº: 0092588-59.2016.8.13.0153 CLASSE: [CÍVEL] 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) SICOOB ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA CPF: 16.551.061/0001-87 ATJ INFORMATICA LTDA - ME CPF: 
11.760.367/0001-20 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - A MMa. Juíza de 
Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno 
exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele tomarem conhecimento que por este meio CITA a executada ATJ INFORMATICA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.760.367/0001-20, que se encontra atualmente em lugar incerto e não 
sabido para, defesa de seus direitos na AÇÃO DE DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 
registrado sob o nº 0092588-59.2016.8.13.0153 que lhe move SICOOB ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA, bem como INTIMADA para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, 
EFETUAR O PAGAMENTO do total devido, no importe de R$11.338,25 (onze mil, trezentos e trinta 
e oito reais e vinte e cinco centavos), calculado em 09/12/2023, sob pena de lhe serem penhorados 
bens em quantos bastem à garantia do débito principal e acessórios. Fica a parte acima ciente de que, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá oferecer embargos à execução no prazo 
legal de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s), expediu-se este 
edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum 
local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta 
citação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres- Juíza de Direito -

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Vinícius Machado

PORTARIA Nº 76/2025
Concede férias ao Servidor Público da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na 

alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor Público da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
 

-          Flávio Soares de Oliveria, referente ao período compreendido entre 02/05/2023 a 01/05/2024
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 03/04/2025 a 17/04/2025.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.
 Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2025.                                                                   
 Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

 PORTARIA Nº 77/2025
 Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na 

alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
 -          Márcia de Paula Martins, referente ao período compreendido entre 02/05/2023  a 01/05/2024.
 Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 01/04/2025 a 30/04/2025, 

transformando em pecúnia o período de 21/04/2025 a 30/04/2025.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.
  Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

PORTARIA Nº 78/2025
Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na 

alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-          Patricia da Silva Moreira Alves, referente ao período compreendido entre 02/05/2024  a 

01/05/2025.
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 04/06/2025 a 18/06/2025.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.
 Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2025.
 Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente
 
 PORTARIA Nº 79/2025
Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na 

alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-          Márcia de Paula Martins, referente ao período compreendido entre 02/05/2024  a 01/05/2025.
 Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 02/06/2025 a 01/07/2025.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente
 
PORTARIA Nº 80/2025
Concede férias ao Servidor Público da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
 O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na 

alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
 RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor Público da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-          Mauro Lúcio Pereira de Nogueira, referente ao período compreendido entre 09/04/2024  a 

08/04/2025.
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 02/06/2025 a 01/07/2025, 

transformando em pecúnia o período de 20/06/2025 a 01/07/2025.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente
 
PORTARIA Nº 81/2025
NOMEIA ASSESSOR  DE INFORMÁTICA
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o Artigo 25, VII, alínea “a” do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado ASSESSOR DE INFORMÁTICA, cargo criado pela Lei n° 5.087/2025, de 

25 de fevereiro de 2025, o Senhor VINICIUS HENRIQUES PINHOLI.
Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 04 de 

junho de 2025.
Gabinete da Presidência, em  04 de junho de 2025
Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025
A Câmara Municipal de Cataguases, por meio de seu Presidente, Sr. Vinicius Machado Costa de 

Oliveira, comunica aos interessados a suspensão da abertura do Processo Licitatório nº 019/2025, 
na modalidade Concorrência Eletrônica nº 002/2025, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, 
EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA A REFORMA E RESTAURAÇÃO DO 
PRÉDIO QUE COMPÕEM A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES – MG E 
ACOMPANHAMENTO/ FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

A sessão estava inicialmente agendada para o dia 16 de junho de 2025, às 9:30h, fica suspensa 
temporariamente em razão de adequações que se fazem necessárias ao edital.

Nova data para a realização do certame será oportunamente divulgada.
Qualquer dúvida, favor entrar em contato através do e-mail:  licitacao.camara.cataguases@gmail.

com
Cataguases, 05 de Junho de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente
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ATA DA 982 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2025.

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se, na Sede da 
Câmara Municipal de Cataguases a 982 (novecentos e oitenta e dois) Sessão Ordinária, 1º Período 
Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Vinicius Machado, com a presença dos 
Vereadores: Ana Cristina dos Santos Romão, Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos Vilas Souza, 
Fernando Medeiros Pereira, Flávio Alves de Sousa, Giovana Aparecida Costa, Giovanni Gropo 
Toledo, Henrique Silva Oliveira, Júnio Elias da Silva Valentim, Josimar Branquinho de Almeida, 
Marcos da Costa Garcia, Ricardo Geraldo Dias e Willian José Lourenço Jeronimo. Ausente o 
Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, com justificativa. O Presidente informou ao Plenário que, 
atendendo ao requerimento do Vereador Maguinho Nóbrega, as pautas relacionadas a ele seriam 
reagendadas para uma próxima sessão, garantindo sua participação. Início dos trabalhos às dezoito 
horas e quarenta minutos, encerrando-se às dezenove horas e vinte minutos. O Presidente, Vereador 
Vinicius Machado, invocando a proteção de Deus procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos 
os presentes.  O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse leitura da Ata 981 Sessão Ordinária, 
realizada no dia 12 de maio de 2025. O Vereador Flávio Alves Sousa solicitou dispensa da leitura, por 
todos já terem conhecimento da mesma. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. Colocada a Ata 981 Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de maio de 2025, em 
discussão e votação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura das correspondências recebidas. Oficio nº 04/2025, Convite para oficina de elaboração do 
plano de manejo da Estação Ecológica de Água Limpa, do dia 10 a 12 de junho de 08 às 17h, na sede 
da Unidade de Conservação. Ofício nº 04/2025: Convite para a festa da escolinha Turminha da 
Mônica, no dia 14/06, no bairro Popular. INDICAÇÕES: Nºs 23 e 24/2025 – Limpeza da Rua 
Nogueira Neves, Centro; limpeza do córrego localizado na Rua Primeiro de Maio, Bairro Marote. 
Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA (Maguinho Nóbrega). Nºs 11 ao 14/2025 – 
Poda e manutenção das árvores nos seguintes locais:  Avenida Astolfo Dutra, Rua Dr. Lobo Filho, 
Centro, Avenida Guido Marliere, Bairro Haidée; poda e manutenção das árvores ao entorno da quadra 
e a manutenção do piso do parquinho infantil da Escola Municipal Professor Antônio Amaro, Bairro 
Granjaria. Vereador GIOVANNI GROPO TOLEDO. (Giovanni Gropo). Nºs 46 ao 50/2025 – Capina 
em toda extensão da Rua Fernando Peixoto, Bairro Vila Reis; retirada de uma árvore localizada na 
Rua Rosário, 67, Bairro Bela Vista; recomposição de massa asfáltica na Rua Rômulo Laprea, Bairro 
Guanabara; limpeza e desentupirmento da Mina de água localizada na Rua Antônio Augusto de 
Souza Filho, Bairro Leonardo. Vereador JÚNIO ELIAS DA SILVA VALENTIM (Júnio Valentim). 
Nºs 40 ao 44/2025 – Retirada de árvores localizada no Bairro Marote; nivelamento e pavimentação 
das Ruas Guilhermino César, Camilo Soares, Antônio Martins Mendes, Francisco Inácio Peixoto e 
Rosário Fusco, Bairro Bela Vista; troca dos braços de energia obsoletos no Bairro Bela Vista; capina 
e poda de árvores no Bairro Bela Vista. Vereador WILLIAN JOSÉ LOURENÇO JERONIMO. 
(Willian da Asaf). Após lidas serão encaminhadas ao Poder Executivo. O Presidente informou ao 
Plenário sobre a solicitação do Poder Executivo de dois Vereadores para participar da elaboração do 
Plano Diretor, mencionando a solicitação inicial do Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega. 
Demais Vereadores também se apresentaram interessados em participar. Após breve discussão sobre 
a forma de participação, foi decidido que a escolha se daria por  votação em cédula para indicar os 
dois Vereadores titulares. O Presidente suspendeu a Sessão por dez minutos para que o Secretário 
confeccionasse as cédulas. Em seguida passou-se a votação que teve o seguinte resultado:  Vereador 
Vinícius Machado obteve doze votos e Vereador Giovani Gropo obteve onze votos sendo indicados 
como titulares. Os Vereadores Carlos Nóbrega, obteve dois votos e Willam Jerônimo, obteve três 
votos, sendo indicados para suplentes. MOÇÕES DE CONGRATULAÇÕES: Comunidade da 
Capela São Sebastião do Bairro Dico Leite. Vereador FELIPE RAMOS. À Igreja Metodista de 
Cataguases; ao Senhor Gilberto Martins. Vereador GIOVANNI GROPO TOLEDO. Após discussão 
e votação foram aprovadas por unanimidade. MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento de: Sebastião 
Amaro de Paula e José Dalton. Vereador VINICIUS MACHADO.  Cristiano Zenóbio Silva. Vereador 
GIOVANNI GROPO TOLEDO. Colocadas em discussão e votação foram aprovadas por unanimidade. 
MENSAGENS DE VETO RECEBIDAS DO EXECUTIVO: Nº 15/2025 – Veto Total ao Projeto de 
Lei nº 34/2025, que Dispõe sobre a instalação de rampas de acessibilidade e piso tátil para pessoas 
com deficiência e com mobilidade reduzida nos estabelecimentos comerciais de Cataguases, e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Willian José Lourenço Jeronimo. Nº 16/2025 – Veto 
Total ao Projeto de Lei nº 37/2025, que Dispõe sobre a promoção de acessibilidade nas áreas centrais 
de Cataguases-MG, de autoria do Vereador Henrique Silva Oliveira. Encaminhadas às Comissões 
Permanentes. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 84/2025 – Institui a 
Semana Municipal de Comunicação em Libras no Município de Cataguases e dá outras providências. 
Vereador WILLIAN JOSÉ LOURENÇO JERONIMO. Nº 85/2025 – Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da apresentação de certidão de antecedentes criminais por profissionais que atuam em escolinhas de 
esporte públicas e privadas no Município de Cataguases e dá outras providências. Vereador 
GIOVANNI GROPO TOLEDO. Encaminhados às Comissões Permanentes. EMENDA ADITIVA 
RECEBIDA DO LEGISLATIVO: Nº 01/2025 – Altera o Artigo 2º do Projeto de Lei nº 63/2025, que 
institui feriado municipal em homenagem a Nossa Senhora do Rosário da Virgem Maria. Vereador 
JÚNIO VALENTIM. Encaminhada às Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO:  Nº 92/2025 - Requer do Poder Executivo em caráter de urgência o que segue: 
Informações da Ponte Metálica que liga o Bairro Vila Reis à Avenida Meia Pataca. Vereador 
WILLIAN JOSÉ LOURENÇO JERONIMO. Nº 93/2025 - Requer do Poder Executivo em caráter de 
urgência o que segue: Informações sobre a reconstrução da calçada na Avenida Meia Pataca. Vereador 
WILLIAN JOSÉ LOURENÇO JERONIMO. O Presidente colocou em discussão e votação a 
solicitação de urgência, que foi aprovada por unanimidade. Conforme informado no inicio da Sessão, 
pelo Presidente, os requerimentos do Vereador Carlos Nóbrega foram transferidos para a próxima 
Sessão devido sua ausência justificada. O Presidente encaminhou os requerimentos às Comissões 
Permanentes e acrescentou os mesmos na pauta desta Sessão. PROJETO DE LEI RETIRADO DE 
PAUTA: Nº 28/2025 – Dispõe sobre a prevenção e o combate ao assédio moral no âmbito da 
administração pública e privada do Município de Cataguases e dá outras providências. Vereador 
CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O Projeto foi retirado de pauta, devido ausência 
justificada do autor. REQUERIMENTOS APROVADOS DO LEGISLATIVO:  Nº 92/2025 - Requer 
do Poder Executivo em caráter de urgência o que segue: Informações da Ponte Metálica que liga o 
Bairro Vila Reis à Avenida Meia Pataca. Vereador WILLIAN JOSÉ LOURENÇO JERONIMO. Nº 
93/2025 - Requer do Poder Executivo em caráter de urgência o que segue: Informações sobre a 
reconstrução da calçada na Avenida Meia Pataca. Vereador WILLIAN JOSÉ LOURENÇO 
JERONIMO. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Colocado os 
requerimentos em discussão e votação foram aprovados por unanimidade. O Presidente, Vereador 
Vinicius Machado, comunicou ao Plenário o cancelamento da audiência pública do dia 29 de maio, 
de autoria do Vereador Júnio Valentim, devido a compromisso agendado por um dos palestrante, a 
próxima data será avisada aos Vereadores. O Presidente, informou ainda que a Sessão Ordinária que 
seria realizada no dia 28 de maio, ficou transferida para o dia 29 de maio, às 18h30. Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Vereador Vinicius Machado, deu por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereador Júnio Valentim, 1º Secretário, lavrei a presente Ata que assino juntamente com o 
Presidente, Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la.                                                                                                               

ATA DA 983ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19ª (DÉCIMA NONA) 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2025.

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se, na Sede da 
Câmara Municipal de Cataguases a 983 (novecentos e oitenta e três) Sessão Ordinária, 1º Período 
Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Vinicius Machado, com a presença dos 
Vereadores: Ana Cristina dos Santos Romão, Antônio Gilmar de Oliveira, Carlos Magno de Melo 
Nóbrega, Felipe Ramos Vilas Souza, Fernando Medeiros Pereira, Flávio Alves de Sousa, Giovana 
Aparecida Costa, Giovanni Gropo Toledo, Henrique Silva Oliveira, Júnio Elias da Silva Valentim, 
Josimar Branquinho de Almeida, Marcos da Costa Garcia, Ricardo Geraldo Dias e William José 

Lourenço Jeronimo. Início dos trabalhos às dezoito horas e trinta minutos, encerrando-se às dezenove 
horas e quarenta minutos. O Presidente, Vereador Vinicius Machado, invocando a proteção de Deus 
procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes. O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse leitura da Ata 982 Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de maio de 2025. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira solicitou dispensa da leitura, por todos já terem conhecimento da mesma. 
Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Colocada a Ata 982 
Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de maio de 2025, em discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. INDICAÇÕES: Nºs 18 e 19/2025 – Limpeza em toda extensão das ruas do Bairro 
Marote; instalar redutores de velocidade intermediando as Ruas Manoel Fialho Reis e Moacir Fialho 
Reis, Bairro Pouso Alegre. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nºs 25 
e 26/2025 – Limpeza e capina do córrego do Bairro Ibrahim; reparo na ponte do córrego do Bairro 
Ibrahim. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA (Maguinho Nóbrega). Nºs 48 a 
53/2025 – Poda de árvores da Rua José Pires Júnior, Bairro Granjaria; remoção de uma caixa de 
marimbondos na Avenida Maria Fernandes de Barros, Bairro Vila Reis; construção do piso na área 
interna da Escola Carmelita Guimarães; pavimentação da Avenida Maria Fernandes de Barros, Bairro 
Vila Reis; pavimentação da Rua Paraíba, Bairro Carijós; limpeza do córrego e da mata ciliar localizado 
na Rua Maria Fernandes de Barros, Bairro Vila Reis. Vereador WILLIAM JOSÉ LOURENÇO 
JERONIMO (William da Asaf). Após lidas serão encaminhadas ao Poder Executivo. O Presidente 
informou ao Plenário sobre a solicitação do Poder Executivo de dois Vereadores para participar da 
elaboração do Plano Diretor, mencionando a solicitação inicial do Vereador Carlos Magno de Melo 
Nóbrega. Demais Vereadores também se apresentaram interessados em participar. Após breve 
discussão sobre a forma de participação, foi decidido que a escolha se daria por votação em cédula 
para indicar os dois Vereadores titulares. O Presidente suspendeu a Sessão por dez minutos para que 
o Secretário confeccionasse as cédulas. Em seguida passou-se a votação que teve o seguinte resultado: 
Vereador Vinicius Machado obteve doze votos e Vereador Giovani Gropo obteve onze votos sendo 
indicados como titulares. Os Vereadores Carlos Nóbrega obteve dois votos e William Jerônimo 
obteve três votos, sendo indicados para suplentes. MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO: Ao Senhor 
Paulo Roberto Regato. Vereador VINICIUS MACHADO. Após discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento de Elza Altina de Oliveira. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Colocada em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE LEI 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 87/2025 – Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
atividade fiscalizadora dos Vereadores nos órgãos, repartições, entidades e equipamentos públicos do 
Município, e o registro por meio de vídeos e fotografias, e dá outras providências. Vereador CARLOS 
MAGNO DE MELO NÓBREGA. Encaminhados às Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 79/2025 – Requer do Executivo em caráter de urgência o que 
segue: Informações sobre coleta de lixo, pavimentação e outros serviços públicos relacionados ao 
Bairro Bela Vista. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 80/2025 - Requer do Executivo em caráter de 
urgência o que segue: Informações sobre a falta de receituários médicos nas UBS do Município. 
Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 81/2025 - Requer do Executivo em caráter de urgência o que 
segue: Informações sobre a falta de insumos e as precariedades nos banheiros da Policlínica 
Municipal. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 82/2025 - Requer do Executivo em caráter de 
urgência o que segue: Informações sobre a situação estrutural, manutenção e limpeza do Cemitério 
Municipal de Cataguases. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 83/2025 - Requer do Executivo em 
caráter de urgência o que segue: Cópias integrais das Leis Orçamentárias Anuais referente aos 
exercícios de 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, bem como de eventuais créditos adicionais aprovados 
no período. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 84/2025 - Requer do Executivo em caráter de 
urgência o que segue: Cópia integral do Plano Plurianual referente ao quadriênio iniciado em 2022. 
Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 85/2025 - Requer do Executivo em caráter de urgência o que 
segue: Cópias integrais do Quadro de Detalhamento da Despesa referente aos exercícios de 2021, 
2022, 2023, 2024 e 2025. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 86/2025 - Requer da Mesa Diretora 
em caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, para esclarecimentos sobre assuntos relacionados à pasta. Vereador CARLOS NÓBREGA. 
Nº 87/2025 - Requer da Mesa Diretora em caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário 
Municipal de Saúde e da Coordenadora da Vigilância Epidemiológica para esclarecimentos sobre 
assuntos relacionados à pasta. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 88/2025 - Requer da Mesa 
Diretora em caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário de Saúde e das Coordenadoras 
da Policlínica Municipal para esclarecimentos sobre assuntos relacionados à pasta. Vereador 
CARLOS NÓBREGA. Nº 89/2025 - Requer da Mesa Diretora em caráter de urgência o que segue: 
Convocação do Secretário de Saúde e da Coordenação de Saúde Mental e das Coordenadoras do 
CAPS Saúde Mental e CAPS Álcool e Drogas para prestarem esclarecimentos sobre a Política 
Municipal de Saúde mental e drogas. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 90/2025 - Requer da Mesa 
Diretora em caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário Municipal de Saúde e da 
Coordenadora das UBS para prestarem esclarecimentos sobre a falta de receituários médicos nas 
unidades de saúde do Município. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 91/2025 – Requer da Mesa 
Diretora em caráter de urgência o que segue: Audiência Pública para tratar de denúncias de poluição 
ambiental, fiscalização e planejamento ambiental no Município de Cataguases. Vereador CARLOS 
MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 94/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações sobre a fiscalização da queima de fogos de artifício com estampidos em 
eventos autorizados pela Prefeitura. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 
95/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre o 
Processo Licitatório nº 75/2025, referente a contratação da Empresa Find Soluções Corporativas 
Ltda. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 96/2025 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: Informações sobre Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão 
Eletrônico nº 42/2025 referente a fornecimento de medicamentos para a Farmácia Básica. Vereador 
CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 97/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações sobre as manutenções dos parques infantis nas praças e escolas 
municipais. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 98/2025 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações detalhadas sobre a constante falta de 
medicação e equipamentos no Centro de Atendimento Odontológico de Cataguases. Vereador 
CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 99/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações a respeito de animais de grande e pequeno porte, soltos nas vias 
públicas do Município. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O Presidente informou 
ao Plenário que o Requerimento de nº 91/2025 será retirado a urgência, pois trata de matéria de 
agendamento de Audiência Pública, precisando resolver a questão do local onde acontecerão as 
Audiências Públicas, solicitou do autor do requerimento um prazo maior para o agendamento, tendo 
em vista que o espaço do Plenário não comporta uma quantidade maior de pessoas, que geralmente 
participam das audiências. O Vereador Carlos Nóbrega disse não ter problema em marcar a audiência 
na próxima sessão, solicitou ao Presidente que estudasse um local, pois já está agendada uma 
audiência pública de sua autoria para o dia 26 de junho próximo. O Presidente comunicou ao Plenário 
a possibilidade de fazer as sessões itinerantes, quando a pauta for tratar de assuntos que irão ter mais 
presença dos munícipes, informou que está esperando a Coordenadora chegar para discutir os locais, 
para adequar melhor a transmissão da sessão. Provavelmente a sessão ordinária do dia 20 e a 
Audiência Pública agendada para o dia 26 serão realizadas no Bairro Taquara Preta. Em seguida o 
Presidente colocou em discussão e votação a solicitações de urgência dos demais requerimentos, que 
foram aprovadas por unanimidade. O Presidente encaminhou os requerimentos às Comissões 
Permanentes e acrescentou os mesmos na pauta desta Sessão, com exceção do Requerimento nº 
91/2025. PROJETOS DE LEI APROVADOS DO EXECUTIVO: Nº 27/2025 – Revoga a Lei 
Municipal nº 4.805 de 18 de novembro de 2021, Cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico de 
Cataguases – FUNDEC. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, exarado pela 
legalidade e constitucionalidade. Colocado em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. 
Parecer da Comissão de Agropecuária e Agroindústria, exarado pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Colocado o projeto em discussão, 
o Vereador Carlos Nóbrega disse que não há nenhuma dúvida sobre a matéria do projeto, no entanto 
ressalta que somente nessa hora recebeu o parecer da Procuradoria dessa Casa, e solicitou que para 



as próximas pautas o parecer do Procurador chegasse nos Gabinetes pelo menos com uma antecedência 
mínima de 24 horas antes da sessão. Disse ser importante receber esse documento para ter mais 
clareza na hora da votação. Em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade. Nº 28/2025 – 
Dispõe sobre Política Municipal de Fomento Econômico através de autorização a Incentivos 
Econômicos destinados ao Desenvolvimento dos Setores Comercial, Industrial, e de Prestação de 
Serviços, no Município de Cataguases e dá outras providências. Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, exarado pela legalidade e constitucionalidade. Colocado em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Agropecuária e Agroindústria, exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 28/2025 – Dispõe sobre a prevenção e o combate ao assédio 
moral no âmbito da administração pública e privada do Município de Cataguases e dá outras 
providências. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Parecer da Procuradoria exarado 
pela ilegalidade e inconstitucionalidade, tendo em vista a Inconstitucionalidade Material Parcial; 
Formal Subjetiva (vício de iniciativa); ofensa a Lei de Responsabilidade Fiscal e ao Art. 1134 do 
ADCT. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado em discussão e votação foi aprovado com voto contrário da Vereadora 
Giovana Aparecida Costa. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado com voto 
contrário da Vereadora Giovana Aparecida Costa. Nº 75/2025 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
comunicação semanal ao Poder Legislativo sobre os editais de licitação publicados e dispensas de 
licitação realizadas pelo Poder Executivo Municipal. Vereador FELIPE RAMOS. Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado pela legalidade e constitucionalidade. Colocado 
em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Licitação, exarado 
pelo prosseguimento da matéria. Colocado em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 
RETIRADO DE PAUTA: N° 57/2025 – Cria o Programa Municipal de Internação Involuntária de 
Dependentes Químicos em situação de rua e perigo social no Município de Cataguases e dá outras 
providências. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O autor solicitou a retirada de 
pauta do projeto. Colocada a solicitação em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. 
REQUERIMENTOS APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 79/2025 – Requer do Executivo em 
caráter de urgência o que segue: Informações sobre coleta de lixo, pavimentação e outros serviços 
públicos relacionados ao Bairro Bela Vista. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 80/2025 - Requer do 
Executivo em caráter de urgência o que segue: Informações sobre a falta de receituários médicos nas 
UBS do Município. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 81/2025 - Requer do Executivo em caráter 
de urgência o que segue: Informações sobre a falta de insumos e as precariedades nos banheiros da 
Policlínica Municipal. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 82/2025 - Requer do Executivo em caráter 
de urgência o que segue: Informações sobre a situação estrutural, manutenção e limpeza do Cemitério 
Municipal de Cataguases. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 83/2025 - Requer do Executivo em 
caráter de urgência o que segue: Cópias integrais das Leis Orçamentárias Anuais referente aos 
exercícios de 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, bem como de eventuais créditos adicionais aprovados 
no período. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 84/2025 - Requer do Executivo em caráter de 
urgência o que segue: Cópia integral do Plano Plurianual referente ao quadriênio iniciado em 2022. 
Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 85/2025 - Requer do Executivo em caráter de urgência o que 
segue: Cópias integrais do Quadro de Detalhamento da Despesa referente aos exercícios de 2021, 
2022, 2023, 2024 e 2025. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 86/2025 - Requer da Mesa Diretora em 
caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, para esclarecimentos sobre assuntos relacionados à pasta. Vereador CARLOS NÓBREGA. 
Nº 87/2025 - Requer da Mesa Diretora em caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário 
Municipal de Saúde e da Coordenadora da Vigilância Epidemiológica para esclarecimentos sobre 
assuntos relacionados à pasta. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 88/2025 - Requer da Mesa 
Diretora em caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário de Saúde e das Coordenadoras 
da Policlínica Municipal para esclarecimentos sobre assuntos relacionados à pasta. Vereador 
CARLOS NÓBREGA. Nº 89/2025 - Requer da Mesa Diretora em caráter de urgência o que segue: 
Convocação do Secretário de Saúde e da Coordenação de Saúde Mental e das Coordenadoras do 
CAPS Saúde Mental e CAPS Álcool e Drogas para prestarem esclarecimentos sobre a Política 
Municipal de Saúde mental e drogas. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 90/2025 - Requer da Mesa 
Diretora em caráter de urgência o que segue: Convocação do Secretário Municipal de Saúde e da 
Coordenadora das UBS para prestarem esclarecimentos sobre a falta de receituários médicos nas 
unidades de saúde do Município. Vereador CARLOS NÓBREGA. Nº 94/2025 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre a fiscalização da queima de fogos 
de artifício com estampidos em eventos autorizados pela Prefeitura. Vereador CARLOS MAGNO 
DE MELO NÓBREGA. Nº 95/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre o Processo Licitatório nº 75/2025, referente a contratação da Empresa Find 
Soluções Corporativas Ltda. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 96/2025 – 
Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre Processo 
Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 42/2025 referente a fornecimento de medicamentos para 
a Farmácia Básica. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 97/2025 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre as manutenções dos parques 
infantis nas praças e escolas municipais. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 
98/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações detalhadas 
sobre a constante falta de medicação e equipamentos no Centro de Atendimento Odontológico de 
Cataguases. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 99/2025 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações a respeito de animais de grande e pequeno 
porte, soltos nas vias públicas do Município. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. 
Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Colocado os requerimentos em 
discussão e votação foram aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Vinicius Machado, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereador Júnio Valentim, 1º 
Secretário, lavrei a presente ata que assino juntamente com o Presidente, 1ª Vice-Presidente e demais 
Vereadores que queiram assiná-la. 

                                                    SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA
 09/06/2025
ÀS 18:30 HORAS
Entrega de Moções de Congratulações.
EXECUTIVO:
Projeto  de Lei:                                                                                                                                                  
 Nº 10/2025 – Altera Lei nº 3.621/2007 e dá outras providências (1ª Votação)
Mensagens de Veto:
Nº 14/2025 – Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 13/2025 de autoria do Vereador Ricardo Dias.
Nº 15/2025 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 34/2025, que Dispõe sobre a instalação de rampas 

de acessibilidade e piso tátil para pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida nos 
estabelecimentos comerciais de Cataguases, e dá outras providências, de autoria do Vereador Willian 
José Lourenço Jeronimo.

Nº 16/2025 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 37/2025, que Dispõe sobre a promoção de acessibilidade 
nas áreas centrais de Cataguases-MG, de autoria do Vereador Henrique Silva Oliveira

Nº 17/2025 – Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 17/2025, que Institui o Programa Municipal de 
Saúde Mental para Pessoas em situação de rua, com o objetivo de oferecer atendimento pisológico e 
psiquiatrico para indivíduos em situação de rua, de autoria do Vereador RICARDO DIAS.

Nº 18/2025 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 35/2025, que Dispõe sobre a publicação da fila de 
pedidos de exames e consultas na cidade de Cataguases, em conformidade com a Lei de Acesso 

à Informação e dá outras providências de autoria do Vereador WILLIAN JOSÉ LOURENÇO 
JERONIMO

Nº 19/2025 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 18/2025, que Institui a obrigatoriedade de realização 
de cirurgias eletivas pelo Poder Executivo Municipal dentro do prazo determinado, visando a garantir 
o acesso da população aos serviços de saúde de autoria do Vereador RICARDO DIAS

Sala das Sessões,  05 de junho de 2025                                                                            

      Vereador Vinicius Machado                           Vereador Júnio Valentim
   Presidente                                                      1º Secretário 

CONVITE
A Câmara Municipal de Cataguases, atendendo ao requerimento Nº 59/2025 , de autoria do 

Vereador Carlos Mgno de Melo Nóbrega convida para Audiência Pública, para tratar sobre Política 
Pública sobre drogas e Projeto de Lei nº 57/2025, a realizar-se no dia 26 de junho de 2025, às 18h:30.

Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques
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Lei nº 5.121 de 19 de maio de 2025.

Autoriza conceder subvenção mensal à Associação Monsenhor Antônio Xavier Rodrigues.
Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder subvenção mensal de  07 (sete) 

salários mínimos à Associação Monsenhor Antônio Xavier Rodrigues, de CNPJ nº 02.952.824/0001-
97.

Art.2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária;
04.122.0002.2.024 – Manutenção Administrativa .... 335043- Subvenções Sociais
Fonte de Recurso ...1.500  Recursos não vinculados de impostos.
Art.3º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.868/1999.
Art.4º - Esta Lei entra em vigora na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de maio de 2025.
José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.092/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município;

DECRETA
Art.1º- Fica convocada a XIV Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 

11 de junho de 2025, tendo como tema central: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e 
resistência” a ser realizada no Educandário Dom Silvério a partir 07horas 30 minutos. 

Art.2º - As despesas decorrentes com realização da Conferência de Assistência Social, ocorrerá  por 
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 11/05/2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de maio de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES

DECRETO Nº 6.093 /2025

Dispõe sobre Homologa ção Do Proces so Se l e t i v o
Simpl i f i cado reg i do pe lo Ed i ta l n º 001 /2025 da
Pre fe i tu ra Munic ipa l de Ca taguase s /MG.

JOSÉ HENRIQUES, Pr e f e i t o de Ca t agua s e s MG, no us o de sua s a t r i bu i çõ es
leg a i s e na fo rma de sua compe t ênc i a p r i v a t i v a de que t r a t a o inc i s o X do
ar t i g o 60 , da Le i Org ân i c a Mun i c i pa l ;

DECRETA :

Art .1 º - Fi c a homo logado o resu l t ado f ina l do Proces so Se l e t i vo
Simpl i f i cado rea l i zado por es t a Pre fe i t u r a , con fo rme Edi t a l n º 001 /2025 ,
des t i nado à con t r a t a çã o tempo r á r i a de pes soa l pa ra a t ende r às neces s idades
tempo r á r i a s de excepc iona l in t e r e s se públ i co .

Art .2 º - As convoca çõ es obedece r ão , r i go ro samen te , à segu in t e ordem de
cl a s s i f i c a çã o dos cand ida tos aprovados , pa r a con t r a to tempo r á r io , con fo rme
nece ss i dade da Admin i s t r a ção:

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA BUCOMAXILOFACIAL
CLASSIF . CANDIDATO(A) NASC. PONTUAÇÃO

1º PATRÍCIA NEUMANN ROCHA 08/11/1969 39

Art .3 º - O Proce sso Se l e t i vo te r á va l i d ade por 01(um) ano , podendo
se r pro r rogado uma única vez por igua l pe r íodo .

Art .4 º - Es t e Dec re to en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre fe i t o .
Ca t aguas es , 15 de ma io de 2025 .

JOSÉ HENRIQUES
Pre fe i to

DECRETO Nº 6.106/2025
OUTORGA PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, ME CARÁTER PRECÁRIO E POR 

TEMPO DETERMINADO, PARA OFIM QUE ESPECIFICA.
O Prefeito do Município de Cataguases, Estado d Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo  art. 85, da Lei Orgânica Municipal, pelo inciso, I do art. 30, da Constituição Federal, 
e:

CONSIDERANDO o artigo 117, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece que o uso de 
bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante permissão a título precário e por tempo 
determinado, conforme o interesse público o exigir;

CONSIDERANDO o §2°, do artigo 117, da Lei Orgânica Municipal, que diz que a” permissão de 
uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita, a título precário, por ato unilateral do 
Prefeito, através de decreto”.

CONSIDERANDO que a permissão de uso é ato administrativo unilateral, discricionário e precário, 
gratuito ou oneroso, pelo qual a administração pública faculta a utilização privativa de bem público 
para fins de interesse público;

CONSIDERANDO que no caso da permissão de uso, a licitação prévia é obrigatória, em simetria 
ao disposto no art. 2°, IV da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o art. 15 da Constituição do Estado de Minas Gerais dispõe que o 
procedimento de licitação é obrigatório para a contratação de obra, serviço, compra, alienação, 
concessão e permissão, em todas as modalidades, para a administração pública direta, autárquica e 
fundacional, bem como para as empresas públicas e sociedades de economia mista;

DECRETA:
Art.1°. Fica permitido o uso, em caráter precário e oneroso, pelo prazo determinado de 05 (cinco) 

anos, prorrogável por mais 05 (cinco) anos, a contar da data da publicação do termo de permissão, de 
parte do espaço público pertencente à Municipalidade, nos locais pré-determinados e indicados em 
edital próprio, destinados à comercialização de alimentos e afins.

§1°. Considera-se trailer um bem móvel acoplado a um veículo automotor ou o próprio veículo 
adaptado destinado à comercialização de produtos e à prestação de serviços, enquanto carrinhos para 
pequenos lanches são estruturas movidos sem apoio de unidade motora que ocupa área inferior a 4 
metros quadrados.

§2°. Os trailers  e carrinhos de pequenos lanches a serem instalados no espaço público permitido, 
de que trata o presente artigo, contarão com área de consumo, não sendo permitida a construção em 
alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais da Vigilância Sanitária e demais fiscalizações 
para a emissão da respectiva Licença de Funcionamento e Licença Sanitária, sob pena de revogação, 
a qualquer momento, da permissão ora concedida.

§3°. Ostrailers não deverão permanecer fixos no espaço público, devendo ser retirados ao final 
do expediente, salvo as unidades físicas já construídas nas Praças Rui Barbosa e Praça Governador 
Valadares.

§4°. Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a expressa e estrita concordância da 
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Administração.
§5°. Não poderá o permissionário usar o bem público para propaganda de cunho político.
§6°. Obriga-se o permissionário a cuidar e zelar pelo bom estado de conservação do bem imóvel, 

enquanto o mesmo estiver sob sua guarda e responsabilidade.
§7°. Os permissionários serão responsáveis pela limpeza diária.
§8. Os permissionários serão única e exclusivamente responsáveis por quaisquer danos causados 

em seus bens por terceiros.
Art.2°.A permissão de uso do espaço público, de que trata o presente decreto, é outorgada sem 

quaisquer ônus ao erário municipal, condicionada ao atendimento das finalidades, especificações 
e exigências constantes em processo administrativo de licitação a ser instaurado para a finalidade 
de selecionar os interessados à permissão para a instalação dos trailers e carrinhos para pequenos 
lanches, mediante critérios objetivos, que preservem a impessoalidade e amoralidade, e igualdade de 
condições a serem estabelecidas em edital.

§1°. A licitação será na modalidade concorrência, que preverá a possibilidade dos interessados 
apresentarem propostas, com critério de julgamento pela maior oferta em lances sucessivos.

§2°. Os preços mínimos pelo uso de cada um dos espaços outorgados, conforme as peculiaridades 
do local e da exploração comercial, serão estabelecidos conforme avaliações fundamentadas e 
justificadas realizadas pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis do Município de 
Cataguases, levando em consideração o valor do metro quadrado da via.

§3°. O edital de licitação preverá os aspectos e características mínimas a serem exigidas dos trailers 
e carrinhos para pequenos lanche, de modo que não comprometa o aspecto visual do local.

§4°. Os horários de funcionamento dos trailers serão estabelecidos pela administração no edital e 
no termo de permissão.

Art.3°. Apresente permissão de uso será celebrada a título oneroso, ficando a permissionária 
obrigada, além da outorga, ao pagamento dos tributos e tarifas inerentes a sua atividade, bem como 
os encargos de instalação, manutenção, conservação, reparos e limpeza de suas dependências e ao 
entorno.

§1°. Fica o permissionário, sob pena de revogação da permissão, obrigada a promover a manutenção 
e conservação do referido espaço público, dando a eles um aspecto visual adequado, e, ainda, recolher 
diariamente todo lixo produzido no local, sendo responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha 
a causar ou permitir.

§2°. Quando houver alternativa técnica, após vistoria pelos órgãos competentes, poderão ser 
instalados medidores individuais de energia elétrica, e as despesas relacionadas ao consumo mensal 
serão suportadas única e exclusivamente pelo permissionário.

§3°. A permissionária não poderá ceder ou transferir a terceiros o uso do bem imóvel objeto da 
presente permissão.

§4°. A permissionária poderá empreender benfeitorias, de qualquer natureza, somente com 
autorização expressa do poder público municipal, ficando ciente de que estas serão automaticamente 
incorporadas ao patrimônio público municipal, sem direito a qualquer espécie de indenização, seja a 
que título for, ao final da permissão.

§5°. A permissionária exercerá a posse em nome do Município, defendendo-a da turbação por 
terceiros.

Art.4°. A permissão de uso é revogável a qualquer tempo, mediante aviso prévio, a critério 
exclusivo da Administração Pública Municipal, por motivos de conveniência e oportunidade ou 
quando a permissão de uso contrariar a legislação me vigor, ainda que superveniente à sua outorga.

Art.5°. O desvirtuamento da finalidade, ou não cumprimento de quaisquer das condições expressas 
no presente Decreto, no edital de licitação ou no termo de permissão, será a razão jurídica para 
a rescisão e impedimento da utilização da permissão aqui autorizada, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis.

 Art.6°. A revogação ou rescisão da permissão se darão por ato administrativo do chefe do executivo 
municipal, sem que fique com isto o Município obrigado apagar ao permissionário, indenização de 
qualquer espécie, ainda que se refira a benfeitorias e, com exclusão de qualquer direito a retenção.

Parágrafo único. A permissionária desocupará e restituirá o espaço, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, bastando, para tanto, simples notificação administrativa.

Art.7°. Fica o Secretário de Administração obrigado a fiscalizar o cumprimento das permissões de 
uso outorgadas com base no presente Decreto.

Art.8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ficando revogados os Decretos 
Municipais nºs 5.970/2024 e 6.084/25.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de maio de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 6.107/2025
Dispõe sobre a delegação de competência ao Secretário Municipal de Administração para assinatura 

das Fichas Funcionais dos servidores admitidos e das Fichas de Admissão de estagiários remunerados 
e não remunerados, e dá outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
85, inciso I, ‘g’, da Lei Orgânica Municipal e o art. 11 da Lei Federal nº 9.784/1999, bem como o 
disposto no art. 3º, §1º, da Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), e

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e eficiência aos procedimentos 
internos de registro funcional e de formalização dos termos de compromisso de estágio;

CONSIDERANDO o precedente constante do Decreto Municipal nº 6.058/2025, que delegou 
atribuições semelhantes ao Secretário de Administração.

CONSIDERANDO que a participação e o envolvimento dos integrantes do Governo Municipal são 
condições básicas para que a descentralização administrativa ocorra adequadamente, racionalizando 
os procedimentos e agilizando o processo decisório,

DECRETA:
Art.1º - Fica delegada ao Secretário Municipal de Administração, Sr. Daniel Renault de Castro, 

competência para:
I – assinar as Fichas Funcionais dos servidores públicos admitidos no âmbito da Administração 

Direta do Município de Cataguases;
II – assinar as Fichas de Admissão e respectivos Termos de Compromisso de Estágio de estagiários 

remunerados e não remunerados que venham a prestar atividades na Administração Direta ou em 
seus órgãos vinculados.

§1º - A delegação compreende a prática de todos os atos necessários à conferência, registro e 
atualização dos dados dos servidores e estagiários nos sistemas oficiais de pessoal, observada a 
legislação municipal específica, o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (Lei Complementar 
Municipal nº 3.023/2001) e as normas previstas na Lei Federal nº 11.788/2008.

§2º - A presente delegação não afasta nem transfere a responsabilidade administrativa e política do 
Prefeito, que poderá avocar o exercício das atribuições ora delegadas sempre que entender necessário.

Art.2º - O Secretário Municipal de Administração, no exercício da competência delegada, deverá:
I – observar os princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal;
II – zelar pelo atendimento ao disposto nos arts. 3º e 17 da Lei Federal nº 11.788/2008 quanto às 

condições de estágio;
III – assegurar a publicação, no Órgão Oficial do Município, dos atos praticados em virtude desta 

delegação, em consonância com o art. 112 da Lei Orgânica Municipal.
  Art.3º - Os atos praticados pelo Secretário Municipal de Administração no período compreendido 

entre 03 de junho de 2025 e a data de publicação deste Decreto, que se enquadrem nas atribuições ora 
delegadas, ficam convalidados, para todos os efeitos legais.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 2025.
José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.108/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.092/2025, que convoca a XIV Conferência Municipal de 
Assistência Social; e

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da data de realização da XIV Conferência Municipal 
de Assistência Social; 

DECRETA:
 Art.1º- Fica convocada a XIV Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 

13 de junho de 2025, tendo como tema central: “20 anos” do SUAS: construção, proteção social e 
resistência” no Educandário Dom Silvério a partir 07h30. 

 Art.2º - As despesas decorrentes com realização da Conferência de Assistência Social ocorrer-se-á 
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 03 de janeiro de 2025.
José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.109/2025

Dispõe sobre a Política de Educação em Tempo Integral na rede municipal de ensino de Cataguases/
MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso IV do artigo 60, da Lei Orgânica do Município de 
Cataguases, considerando o art. 14 da Lei nº 3.546/2006 (Plano Diretor Participativo de Cataguases) 
e, ainda, a prerrogativa da educação integral e da educação em tempo integral como política pública 
a partir da construção e validação do arcabouço legal e normativo oriundo da Lei Federal nº 14.640, 
de 31 de julho de 2023, regulamentada pelas Portarias MEC nº 1.495/2023 e nº 2.036/2023;

DECRETA:
Art.1º - Fica instituída na Rede Municipal de Ensino de Cataguases a Política de Educação em 

Tempo Integral, aprovada por meio do Parecer 01/2025 do Conselho Municipal de Educação de 
Cataguases/MG e em consonância com o artigo 205 da Constituição Federal de 1988 e o art. 2º da 
Lei nº 9.394 de 1996, que estabelecem, entre as finalidades da educação, o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art.2º - A Educação em Tempo Integral visa a ofertar atendimento integral e especializado aos 
estudantes matriculados nas Escolas Municipais e nos Centros Municipais de Educação Infantil – 
CEMEI’s, da Rede Pública Municipal de Ensino de Cataguases, através da elaboração e implementação 
de ações que objetivam a educação integral de crianças e adolescentes.

Parágrafo único - São consideradas atividades integradas à jornada do bebê, criança, adolescente 
e jovem, e parte do processo de educação integral, os horários dedicados à alimentação, higiene 
e socialização e a convivência mútua dos(as) educandos(as), garantindo a estrutura necessária e a 
intencionalidade pedagógica para a consecução destes objetivos educativos.

Art.3º - A política de implementação da Educação Integral em tempo integral deve garantir 
a qualidade de acesso, permanência e condições de aprendizagem e desenvolvimento como 
mobilizadoras de equidade, para superação das múltiplas desigualdades que cerceiam o direito à 
educação e prejudicam a trajetória escolar e os direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos 
educandos, sendo necessário:

I. Reconhecer, valorizar e promover as diferenças humanas, os diversos grupos sociais que 
compõem a comunidade escolar e constituem o país, como os povos e nações afrodescendentes, 
com deficiência, transtorno, altas habilidades, migrantes, quilombolas, ribeirinhos, povos indígenas, 
e adolescentes que cumprem medida socioeducativa;

II. Identificar as barreiras que impedem o acesso, a permanência e o progresso escolar de educandos 
e grupos sociais, desenvolvendo estratégias concretas para eliminá-las;

III. Oferecer os recursos necessários e específicos para garantir que todos os bebês, crianças, 
adolescentes e jovens tenham seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento integral assegurados;

IV. Redistribuir e diversificar os recursos para promover a permanência, a aprendizagem e o 
progresso escolar.

 Art.4º - São diretrizes da educação integral em tempo integral para as escolas públicas municipais 
de Cataguases: 

I – A expansão de matrículas em tempo integral, priorizando escolas que atendem estudantes em 
situação de vulnerabilidade;

II- A superação da organização curricular baseada na lógica de turno e contra turno para um 
currículo integrado e integrador de experiências;

III- A ampliação da formação do estudante, enfatizando pesquisas, práticas culturais, esportivas e 
de lazer, tecnologias da comunicação e informação, entre outras; 

IV- A priorização da qualidade e equidade, assegurando o acesso, permanência e trajetória escolar 
dos estudantes; 

V- O currículo da educação em tempo integral comprometido com o alcance dos direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento integral, ao longo da jornada escolar diária, previstos para cada 
etapa e modalidade da educação básica;

VI – A constituição de referencial para a educação em tempo integral que considere a ampliação, 
o aprofundamento e o acompanhamento pedagógico das aprendizagens prioritárias, a pesquisa 
científica, as práticas culturais, artísticas, esportivas, de lazer e brincar, tecnologias da comunicação e 
informação, da cultura de paz e dos direitoshumanos, da aprendizagem baseada na relação direta com 
a natureza e na preservação do meio ambiente e na promoção de práticas de cuidado e saúde integral;

VII- O planejamento e a realização de processos formativos que reconhecem, respeitem, valorizam 
e incidem sobre as dimensões constitutivas do desenvolvimento das crianças, adolescentes e jovens, 
nos aspectos cognitivos, físico, social, emocional, cultural e político.

VIII-  A melhoria da infraestrutura física das escolas, com foco na organização de ambientes 
que favoreçam a diversificação das experiências de aprendizagem e desenvolvimento integral, 
assegurando acessibilidade às distintas formas de deficiência, ou superdotação, respeito e promoção 
aos pertencimentos étnico-raciais e socioculturais da comunidade escolar; 

IX – A utilização de material didático e pedagógico contextualizado, significativo, acessível, 
diversificado e sustentável, considerando a diversidade étnico-racial, ambiental, cultural e linguística 
do país.

X – A construção de arranjos locais de integração da escola com o território e com a comunidade 
social de que faz parte, na perspectiva do reconhecimento , da valorização e da mobilização dos 
saberes e das práticas socioculturais vivenciadas no seu entorno. 

XI– A melhoria contínua das condições laborais dos profissionais da educação, assim como a 
valorização de suas jornadas e processos formativos para a dedicação à educação integral em tempo 
integral; 

XII-  A participação ativa dos estudantes e de seu papel no processo coletivo e colaborativo de 
construção e apropriação dos saberes, atitudes e práticas, desde a educação infantil até o Ensino 
Fundamental em uma perspectiva de progressiva autonomia.

XIII – O fomento e valorização de práticas educativas orientadas por uma perspectiva interdisciplinar, 
com superação da fragmentação dos conhecimentos com as práticas sociais da vida cotidiana;

XIV– O fortalecimento de processos de escuta, diálogo, participação e deliberação coletiva na 
escola, que envolva estudantes e educadores em processos democráticos de construção das práticas 
educativas e da proposta pedagógica da escola, por meio de conselhos de escola, grêmios escolares, 
associações e assembleias estudantis, desde a educação infantil até os anos finais do Ensino 
Fundamental; 

XV – O estabelecimento de metas e de estratégias de política educacional, gestão escolar e práticas 
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pedagógicas que promovam a redução de desigualdades étnico-racial, socioeconômicas, territorial, 
bem como o público-alvo da Educação Bilíngue de surdos e o público-alvo da educação especial e os 
jovens que cumprem medidas educativas;

XVI – A valorização e inclusão das diretrizes curriculares nacionais para a educação em direitos 
humanos, para a educação ambiental, para o atendimento de educação escolar de crianças e 
adolescentes em situação de itinerância, sempre preconizada a gestão democrática, a participação 
social e a adoção de ações intersetoriais que atendam às necessidades das realidades diversas dos 
CMEI’s e escolas municipais.

Art.5º - A organização dos tempos na Educação em Tempo Integral perpassa pelo ensino do 
estudante no ambiente escolar e em outros espaços durante o período mínimo de 07 (sete) horas 
diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, em dois turnos, desde que não haja sobreposição entre 
os turnos, durante o período letivo. 

Parágrafo único - As atividades poderão ser desenvolvidas dentro do espaço escolar, de acordo com 
a disponibilidade da escola e sob a orientação pedagógica da mesma, ou fora dele, mediante o uso de 
equipamentos públicos ou de locais definidos em parcerias com outros órgãos e instituições locais.

 Art.6º - O estudante permanecerá na escola no horário do almoço e as refeições serão servidas no 
próprio estabelecimento escolar, de acordo com os parâmetros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE).

Parágrafo único - A alimentação dos estudantes matriculados na educação em tempo integral será 
custeada pelo Município, sendo o intervalo do almoço monitorado e não computado como hora/aula.

Art.7º - Para assegurar ações intersetoriais que viabilizem a implementação da Educação Integral e 
em tempo integral, a Secretaria Municipal de Educação de Cataguases poderá estabelecer convênios 
e parcerias com a iniciativa privada, terceiro setor, entidades de assistência social, cultural, artística, 
esportiva, de lazer, de meio ambiente e do trabalho como parte integrante das práticas educativas, 
assegurando o respeito ao interesse público e o fortalecimento da função de socialização das escolas.

Art.8º - O regime de educação em tempo integral não é obrigatório para todos os discentes da rede, 
sendo a sua adesão uma faculdade a ser exercida pela família dos alunos regularmente matriculados 
na rede municipal, podendo a família optar por matricular seus filhos em turmas ou escolas de tempo 
parcial.

Art.9º - A educação integral e em tempo integral deve garantir a qualidade de acesso, permanência 
e condições de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes nas escolas e CMEI’s da rede 
municipal,  zelando pela equidade e a superação das múltiplas desigualdades que cerceiam o direito 
à educação e prejudicam a trajetória escolar e os direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos 
educandos. 

Art.10 - Na Educação Integral em Tempo Integral desenvolvida na unidade escolar ou em espaço 
alternativo, deverão ser ofertadas condições de atendimento com infraestrutura adequada para o 
desenvolvimento das atividades pedagógicas culturais, esportivas, artísticas, ambientais, tecnológicas, 
de lazer, saúde e alimentação previstas no Quadro Curricular, observadas as normas educacionais 
específicas. 

Art.11 - Para a implementação da Educação Integral e em tempo integral no município, a valorização 
da diversidade, bem como a promoção da inclusão do estudante, principalmente aquele em maior 
vulnerabilidade socioeconômica deve ser fator norteador, considerando-se ainda:

I - As Diretrizes Nacionais aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) para cada 
modalidade, bem como a Política Nacional de Educação Especial (2008): Equitativa, Inclusiva e 
com Aprendizado ao longo da vida

II- A consulta, sempre que necessário,  às comunidades interessadas para adequar a política de 
Educação Integral às necessidades das populações locais, tanto no nível das redes de ensino quanto 
das escolas, conforme previsto em leis e normas infralegais;

III – A caracterização da rede, a fim de estabelecer um processo de avaliação e monitoramento 
com indicadores de acesso, permanência e aprendizagem de educandos, considerando as variáveis 
raça/cor, gênero, territórios e deficiências, identificando possíveis desafios relacionados ao acesso 
e permanência de grupos específicos de estudantes e a elaboração de estratégias para promoção da 
equidade;

IV- A garantia da acessibilidade curricular, bem como práticas pedagógicas pensadas de forma 
inclusiva, considerando múltiplas linguagens, recursos e tecnologias de suporte para atender às 
diferentes formas de aprender;

V – A previsão de que, em qualquer modalidade de Educação Integral, professores, gestores e 
demais profissionais de educação sejam capacitados para atender às especificidades dos alunos ou 
grupos sociais, conforme orientações estabelecidas na legislação vigente.

 Art.12 - O Sistema Municipal de Ensino de Cataguases deve promover a colaboração entre 
escolas da rede e a garantia das condições estruturais necessárias ao desenvolvimento integral e à 
aprendizagem, fomentando: 

I - Estratégias intersetoriais para difusão e avaliação das experiências implementadas no âmbito da 
Educação Integral e em tempo integral para que a rede e seus parceiros atuem como um ecossistema 
de aprendizagem colaborativa;

II - Métodos de planejamento curricular articulados entre redes de ensino e comunidades escolares, 
com previsão objetiva de metas contínuas para garantir a execução da Política de Tempo Integral e 
dos Projetos Político Pedagógicos das unidades.

Art.13 - Nas escolas e CMEI’s de tempo integral, os profissionais de educação desempenham um 
papel fundamental na jornada escolar, permitindo um desenvolvimento mais completo do aluno, com 
atividades além das tradicionais aulas em sala.

§1º - Os professores, além de ministrar as aulas, são responsáveis por planejar e implementar 
atividades que promovam o desenvolvimento integral do aluno, buscando engajamento com as 
aptidões dos educandos;

§2º - Os gestores escolares coordenam a organização da escola, garantindo que as atividades e 
programas de tempo integral sejam implementados de forma eficiente e em consonância com a 
Política de Educação Integral.

Art.14 - A expansão das matrículas e de escolas em tempo integral no município de Cataguases/
MG, orientada pela concepção da educação integral, tem como objetivo acompanhar a meta 6 do 
Plano Decenal Municipal de Educação norteado pelo Plano Nacional de Educação.

 Art.15 - A articulação com o território e a participação da comunidade na implementação da 
Educação Integral e em tempo integral implica reconhecer a importância do contexto local, as 
necessidades e os saberes da comunidade, devendo: 

I - Garantir que as atividades escolares na jornada de tempo integral sejam realizadas tanto no 
espaço escolar — salas de aula, biblioteca, laboratório, quadra esportiva, áreas externas, salas 
multi uso, entre outros — quanto fora dele, em espaços sociais, culturais, artísticos, tecnológicos, 
científicos, ambientais, esportivos, de lazer e de trabalho, assegurando planejamento pedagógico, 
intencionalidade educativa e profissionais habilitados para condução dos processos de ensino e 
aprendizagem;

II - Promover a integração e articulação da educação escolar com políticas sociais relacionadas à 
Educação Integral, considerando espaços comunitários, institucionais, Territórios Etnoeducacionais, 
entre outras possibilidades;

III - Incorporar as vivências sociais dos educandos na proposta pedagógica da Educação Integral e 
em tempo integral, valorizando a relação dos alunos com seus bairros e territórios como espaços de 
pertencimento social e comunitário.

Art.16 - A matriz curricular da educação integral e em tempo integral deve ser construída de forma a 
ampliar a jornada escolar, aprofundar as aprendizagens, articular componentes curriculares da BNCC 
com atividades integradoras como projetos, oficinas, atividades esportivas e culturais, entre outras e 
promover espaços de aprendizagem garantidos por infraestrutura adequada e recursos pedagógicos 
que favoreçam a gestão participativa e democrática da educação integral.

     Art.17 - Para assegurar a organização curricular e as práticas pedagógicas em convergência com 
a garantia dos direitos de aprendizagem e a formação humana integral, em sintonia com os princípios 
da Educação Integral e em tempo integral, deve-se buscar:

I – A promoção da gestão de um currículo unificado que conecte conteúdos e atividades, assegurando 
a continuidade e a relevância do aprendizado, em acordo com a BNCC, o Plano Municipal de 

Educação e  o Projeto Político Pedagógico das unidades escolares.
II – A garantia de práticas pedagógicas que valorizem os saberes de populações vulnerabilizadas 

e assegurem a justiça curricular, em consonância com as Diretrizes Curriculares para a Educação 
Étnico-Racial e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, bem como as Diretrizes 
para a Educação em Direitos Humanos, integrando-as aos currículos escolares e promovendo uma 
educação integral que reconheça as diferentes formas de aprender e estar no mundo.

Art.18 - O controle da frequência escolar em todas as atividades ofertadas pela escola, entendendo-
as como necessárias ao desenvolvimento integral dos educandos, é parte integrante da experiência 
discente, em conformidade com os dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9.394/1996), para cada etapa da educação básica. 

 Art.19 - As estratégias de monitoramento e avaliação no tempo integral, ao acompanhar e avaliar a 
implementação e os resultados da política, devem considerar o Plano de Monitoramento e Avaliação 
da Secretaria de Educação, os indicadores de desempenho com as medidas quantitativas e qualitativas, 
as ações de coleta de dados, a análise e interpretação de dados, a tomada de decisão com os ajustes 
no planejamento, mudanças nas estratégias ou novos investimentos, bem como a prestação de contas 
por meio da apresentação dos resultados do monitoramento, garantindo a transparência do processo. 

 Art.20 - Para a gestão democrática de implementação e condução da educação em tempo integral, 
as escolas devem fortalecer os processos de diálogo e participação na construção das práticas 
educativas e de seu projeto político pedagógico, assegurando o engajamento de instâncias como os 
conselhos escolares, conselhos mirins, as associações de pais e mestres, outras associações estudantis 
e comunitárias, representações de categorias profissionais e o Conselho Municipal de Educação. 

Art.21 - A implementação de formação continuada para gestores escolares em metodologias 
participativas e inclusivas, visando a fortalecer a capacidade de conduzir práticas alinhadas aos 
princípios da gestão democrática e à valorização da diversidade no ensino de tempo integral, deve ser 
objetivo permanente do Sistema de Ensino de Cataguases.

Parágrafo único - A definição e qualificação dos professores e outros profissionais de educação 
com formação adequada é um eixo central para a implementação da Educação Integral, exigindo 
tanto a ressignificação das práticas docentes quanto a busca de adequação dos processos formativos 
às diretrizes operacionais desta abordagem. 

 Art.22 - O Poder Executivo Municipal realizará gradativamente a implementação das estruturas 
físicas necessárias à implantação do Serviço de Educação em Tempo Integral na Rede Municipal de 
Ensino de Cataguases e a Secretaria de Educação realizará o seu gerenciamento. 

  Art.23 - A autorização de funcionamento para as escolas de  Tempo Integral se dará em 
conformidade com Resolução específica e levará em conta a adequação da infraestrutura da escola, 
como instalações físicas adequadas, mobiliários, equipamentos e espaços físicos como sala de aula, 
instalações sanitárias, refeitório, área ao ar livre para atividades de expressão física, artísticas e de 
lazer, contemplando também área verde, entre outros, objetivando o desenvolvimento integral da 
criança ou adolescente em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social.

     Art.24 - A Secretaria Municipal de Educação possui em sua estrutura organizacional equipe 
técnica  e pedagógica para acompanhamento da implementação e funcionamento do ensino em tempo 
integral.

     Art.25 - A equipe técnica e pedagógica é a responsável pela elaboração, implementação e 
acompanhamento da política de tempo integral, além de:

I- Realizar a gestão geral das escolas, supervisionando e acompanhando o trabalho das unidades 
escolares, garantindo que se cumpram os objetivos estabelecidos para a educação integral.

II- Promover o apoio aos professores e gestores, oferecendo, por meio de Programas do Governo 
Federal, Estadual, formação continuada e fornecendo recursos didáticos e pedagógicos, contribuindo 
para a inovação da prática docente.

III- Monitorar e avaliar a qualidade da educação integral, avaliando o desempenho dos alunos e 
das escolas, identificando os desafios e buscando soluções para melhorar a qualidade da educação. 

     Art.26 - As despesas com a execução da educação em tempo integral no município correrão à 
conta de dotação orçamentária específica, que poderá se valer, também, de contrapartidas das esferas 
estadual e/ou federal, tendo por finalidade viabilizar a ampliação das oportunidades de aprendizagem.

     Art.27 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Municipal 
Nº 3.368/2008.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 03 de janeiro de 2025.
José Henriques
Prefeito

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 641/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Nomear a senhora FLÁVIA DA SILVA MACIEL para responder pelo cargo de livre nomeação 

e exoneração de COORDENADOR TÉCNICO I, com lotação na Secretaria de Administração do 
Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 29 de maio de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 651 /2025
Institui o Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2025 em face do servidor R.A.P, em razão de 

supostas infrações disciplinares e funcionais a ele atribuídas.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o Memorando ADM nº 148/2025, emitido pela Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos, que informa que o referido servidor não atende aos requisitos necessários para o 
pleno exercício da função que ocupa, comprometendo, assim, a regularidade e a qualidade do serviço 
público prestado à população;

CONSIDERANDO o Ofício nº 25/2025, emitido pelo Cemitério Municipal São José, que informa, 
com base em avaliação realizada, que o referido servidor não atende aos requisitos necessários para 
o exercício da função;

CONSIDERANDO que, nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei nº 52/1951, 
Capítulo II, Art. 16, o estágio probatório tem por finalidade apurar a conveniência ou não da 
confirmação do servidor no cargo, mediante a verificação de requisitos específicos;

CONSIDERANDO que, supostamente o servidor não atende aos requisitos exigidos para o 
exercício da função, conforme descrito nos incisos I, II, III, V e VI do referido artigo;

CONSIDERANDO que, diante do exposto, foi solicitada a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração quanto à permanência do servidor em sua função, considerando os impactos 
negativos no funcionamento do serviço público;

CONSIDERANDO, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no serviço 
público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos mediante sindicância ou processo 
administrativo.

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo visa apurar a responsabilidade do servidor, 
e deve prezar pela observância dos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, 
publicidade e demais princípio que norteiam o Direito Administrativo.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei Municipal 

nº 4.879/2022, em face do servidor R.A.P, a fim de que seja averiguado os atos a ele imputados, 
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concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível, se for 
o caso, conforme documentos acostados nos autos.

    Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:

I- ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II- RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI - SECRETÁRIO
III- MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA – MEMBRO
Art.3º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria 

observarão o disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária 
da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

 Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as 
circunstâncias o exigirem.

  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de Junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 652/2025
Institui Processo Administrativo de Responsabilidade Jurídica nº 010/2025 em face da empresa 

ASX CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ 41.970.439/0001-24, em razão da ausência de regularização 
de certidões da empresa referente ao Contrato Administrativo nº 107/2022.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a empresa processada foi declarada vencedora de diversos itens no 
Processo Licitatório nº 208/2022, resultando no Contrato Administrativo nº 107/2022, com o objetivo 
de contratação de empresa especializada em engenharia civil para obra da cobertura da Praça de 
Esportes Municipal na cidade de Cataguases/MG, e demais objetos constantes nas cláusulas 1.1 e 1.2 
do Contrato Administrativo nº 107/2022.

CONSIDERANDO que em, 08/05/2025, a Secretaria Municipal de Obras solicitou a prorrogação 
do referido contrato, fundamentando o pedido no fato de que, embora a obra tenha sido concluída em 
fevereiro de 2025, a empresa contratada não possuía uma das certidões obrigatórias para a liberação 
do pagamento referente à última medição.

CONSIDERANDO que a mesma solicitação foi encaminhada à Controladoria do Município, que 
emitiu parecer contendo recomendações, destacando-se, entre elas, o indeferimento da prorrogação 
contratual e a necessidade de notificação formal à empresa contratada.

CONSIDERANDO que, em 16 de maio de 2025, a Secretaria Municipal de Obras solicitou a 
notificação à contratada, com a devida antecedência ao término da vigência contratual, previsto para 
o dia 21 de maio de 2025.

CONSIDERANDO que, em 21 de maio de 2025, a empresa reiterou o pedido de prorrogação do 
contrato, alegando que, apesar da emissão da nota fiscal, o respectivo pagamento ainda não havia 
sido efetuado.

CONSIDERANDO que, nos termos da Cláusula Décima Terceira do Contrato Administrativo nº 
107/2022, a contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução contratual, todas as 
condições de habitação e qualificação exigidas na fase de licitação.

CONSIDERANDO que, diante da falta de apresentação das certidões por parte da empresa, 
conclui-se pela possibilidade de instauração de Processo Administrativo em desfavor da licitante.

RESOLVE:
  Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da 

empresa ASX CONSTRUÇÃO EIRELI, e descumprimento do que dispõe o artigo 78, inciso I, II e IV da Lei nº 8.666/1993, 
designa Comissão Processante e estabelece outras providências.

  Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

I- ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II- BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
III- MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA – MEMBRO
    Art.3º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei 

Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 
e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso 
de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição legal específica;
Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 

publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
        Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de Maio de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 653/2025
Institui Processo Administrativo de Responsabilidade Jurídica nº 012/2025 em face da empresa SUPERCOR COMUNICAÇÃO 

VISUAL LTDA, CNPJ 12.187.416/0001-40, em razão de descumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preços nº 
045/2025, oriunda do Processo Licitatório nº 009/2025.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;

 CONSIDERANDO que a empresa processada foi declarada vencedora dos itens 01, 02, 03, 04 e 05 no Processo Licitatório nº 
009/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2025, resultando na assinatura da Ata de Registro de Preços nº 045/2025, com o 
objetivo de registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de placas de trânsito, 
postes e tintas de demarcação viária, para atender as demandas da CATRANS da Prefeitura de Cataguases-MG;

CONSIDERANDO que, em 20 de fevereiro de 2025, o pregoeiro encaminhou um e-mail ao CATRANS solicitando a análise 
do Processo Licitatório nº 009/2025, com o intuito de verificar se os itens atendiam às especificações do edital e ao que havia sido 
solicitado. Em resposta ao email, o coordenador informou que os itens estavam em conformidade com as exigências;

CONSIDERANDO que, em 13 de maio de 2025, foi solicitada a notificação da empresa por meio do Ofício CATRANS nº 
071/2025, no qual se alegava que os itens 01, 02, 03, 04 e 05 que foram entregues estavam em desacordo com as especificações 
do Edital do Processo Licitatório;

CONSIDERANDO que, na mesma data, após a entrega de um quantitativo superior a 300 placas de trânsito, a empresa 
foi formalmente notificada a fornecer os itens conforme as especificações do edital e conforme solicitado na Autorização de 
Fornecimento nº 1793/2025, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da cláusula 2.5 da Ata de Registro de Preços nº 
045/2025;

CONSIDERANDO que a empresa alegou ter anexado fotografias das placas ofertadas no momento da apresentação da 
proposta no certame e que o procedimento foi devidamente homologado;

CONSIDERANDO que a CATRANS recusou os materiais, alegando que os itens não estavam de acordo com as especificações 
técnicas exigidas e, em decorrência disso, devolveu o lote recebido;

CONSIDERANDO que o próprio coordenador da CATRANS solicitou a abertura de processo administrativo, informando 
que, pelas fotos enviadas, não foi possível analisar com precisão as placas, as quais se encontravam fora dos padrões e normas 
do CTB;

CONSIDERANDO que a empresa solicitou o cancelamento dos itens adjudicados, caso fosse confirmada a não conformidade 
do material entregue com as especificações exigidas, alegando, ainda, a impossibilidade de fornecimento conforme os parâmetros 
estabelecidos no certame;

RESOLVE:
    Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da empresa 

SUPERCOR COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,e descumprimento do que dispõe o artigo 155, incisos II e V da Lei 14.133/21, 
designa Comissão Processante e estabelece outras providências.

        Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

    I- MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA - PRESIDENTE
II- BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
III- RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI – MEMBRO
Art.3º - CONSIDERANDO a essencialidade dos itens adquiridos para demandas próprias das Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Cataguases/MG, bem como o interesse público na continuidade da prestação dos serviços e no cumprimento das 
obrigações assumidas pelo fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como das disposições contratuais e do instrumento 
convocatório, DETERMINO LIMINARMENTE, com vistas ao interesse público, a rescisãounilateral da Ata de Registro de 

Preços nº 045/2025, nos termos da Legislação vigente e Cláusulas Contratuais, bem como DETERMINO a convocação do 
segundo colocado no Processo Licitatório nº 009/2025, para realizar a entrega dos produtos pendentes de extrema urgência da 
CATRANS da Prefeitura Municipal de Cataguases/MG.

 Art.4º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 
e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso 
de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição legal específica;
   Art.5º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 

publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
 Art.6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 654/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora DANY LEE FERNANDES DA VEIGA MACHADO, 

aprovada em 14º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de AUXILIAR 
DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 655/2025
   JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora MÁRCIA IOLANDA DA SILVA GUEDES, aprovada em 1º 

lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR 
SOCIAL, com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de 
Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 656/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o impedimento à contratação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) do 9º ao 12º lugar no Processo Seletivo 

Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de Auxiliar de Educador Social, com fulcro no inciso III do 
artigo 9º da Lei 8.745/1993;

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado do senhor ROBERT ALEXANDRE DA SILVA BENTO, aprovado 

em 13º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de AUXILIAR DE 
EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 657/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora VALQUIRIA DO CARMO SILVA, aprovada em 2º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, 
com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 658/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o impedimento à contratação das candidatas aprovadas em 6º e 7º lugar no Processo Seletivo Simplificado 

regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de Auxiliar de Educador Social, com fulcro no inciso III do artigo 9º da 
Lei 8.745/1993;

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária da senhora MAGDA LUCAS DA SILVA PINHEIRO, aprovada em 8º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, 
com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 659/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o impedimento à contratação do candidato aprovado em 3º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido 

pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de Auxiliar de Educador Social, com fulcro no inciso III do artigo 9º da Lei 
8.745/1993;

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária da senhora ANA CLÁUDIA ALVES DE OLIVEIRA, aprovada em 4º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, 
com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
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para realização da Entrevista Técnica.
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 660/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o impedimento à contratação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) em 6º e 7º lugar no Processo Seletivo 

Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de Educador Social, com fulcro no inciso III do artigo 9º da 
Lei 8.745/1993;

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária da senhora ELICE DE CARVALHO ALVES, aprovada em 8º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Federal 
nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 661/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora MAGDA LUCAS DA SILVA PINHEIRO, aprovada em 5º 

lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com 
base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 662/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora MÁRCIA IOLANDA DA SILVA GUEDES, aprovada em 

1º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, 
com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 663/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando impedimento à contratação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) em 2º e 3º lugar no Processo Seletivo 

Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de Educador Social, com fulcro no inciso III do artigo 9º da 
Lei 8.745/1993;

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora VALQUIRIA DO CARMO SILVA, aprovada em 4º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na 
Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na Entrevista Técnica, 
conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar o candidato 
para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 664/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º – Fica autorizada a contratação do senhor LUÃ VINICIUS CAMARGO DOS REIS, aprovado em 9º lugar no Processo 

Seletivo Público regido pelo Edital nº 001/2023 para exercício do cargo de AGENTE DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases-MG.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 665/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º – Fica autorizada a contratação do senhor KAUÃ ANTÔNIO OLIVEIRA DE CARVALHO, aprovado em 8º lugar no 

Processo Seletivo Público regido pelo Edital nº 001/2023 para exercício do cargo de AGENTE DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases-MG.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 666/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora GABRIELA HENRIQUES FERNANDES, aprovada em 21º lugar no Concurso 

Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases-MG.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial 
do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 667/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora JOELMA CRISTINA NEPOMUCENO ALONÇO, aprovada em 17º lugar 

no Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de PSICÓLOGO, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial 
do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 668/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Rescindir o contrato de trabalho do senhor GUILHERME DE SOUSA ANDRÉ PEREIRA, matrícula 728388, 

ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 669/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Rescindir o contrato de trabalho do senhor CAIO OLIVEIRA LEITE MENDONÇA, matrícula 

728387, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Administração 
do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de junho 
de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 670/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Rescindir o contrato de trabalho da senhora YANE ARAÚJO TEIXIERA, matrícula 728250, 

ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de junho 
de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 671/2025
 JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar o senhor GUSTAVO FERRAZ CASTRO do cargo de livre nomeação e exoneração 

de Coordenador Técnico I e nomeá-lo para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de 
COORDENADOR DE APOIO II, com lotação na Procuradoria Geral do   Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de junho 
de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 672/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a senhora JANETE MOUZINHO do cargo de livre nomeação e exoneração de Coordenador 

Técnico I e nomeá-la para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR DE 
APOIO II, com lotação na Procuradoria Geral do   Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de junho 
de 2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 673/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora ELICE DE CARVALHO ALVES, 

aprovada em 5º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício do cargo 
de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na 
Entrevista Técnica, conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por encaminhar 
o candidato para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de junho de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

•15 Cataguases Domingo, 08 de junho de 2025



•16 Cataguases Domingo, 08 de junho de 2025

Secretaria de Desenvovimento Social
Secretária: Clarice Oliveira L. Mendonça
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Secretaria de Educação
Secretária: Marilda Matias

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATAGUASES – MG
Criado pela Lei Municipal nº 2.809 de 28 de maio de 1998  - Alterado pelas Leis nº 3.607 de 20 de setembro de 2007 e nº 3.802 

de 25 de dezembro de 2009.
PARECER Nº 01 DE 20 DE MAIO DE 2025
PARECER DO CME DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES-MG
 Parecer acerca da Política de Educação em Tempo Integral de Cataguases/MG referente ao Programa Escola em Tempo 

Integral, com a finalidade de fomentar a expansão das matrículas integrais na educação básica e expor as diretrizes do tempo 
integral na concepção da educação integrativa dos estudantes.

I - RELATÓRIO
O Conselho Municipal de Educação do Município de Cataguases- MG, sendo parte integrante do Sistema de Ensino Municipal 

de Cataguases, como dispõe a Lei nº 3.051, de 26 de dezembro de 2001, fundamentado neste ato pelo artigo 11, inciso III, e 
artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que trata das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na Resolução CNE/
CEB nº 2, de 22 de dezembro de 2017 que institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 
obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica,  na Lei Municipal nº 4.227, de 
20 de agosto de 2015 que aprovou o Plano Decenal Municipal de Educação de Cataguases-MG, na Resolução nº 09 de 29 de 
novembro de 2020 que Instituiu o Currículo Referência para as escolas municipais, alinhado à BNCC, na Resolução nº 01 de 06 
de fevereiro de 2022 que fixou normas regulamentares para o tempo integral nas escolas da rede pública municipal de ensino de 
Cataguases, na Lei Federal nº 14.640, de 31 de julho de 2023, que instituiu o Programa Escola em Tempo Integral, na Portaria 
MEC nº 1.495, de 2 de agosto de 2023, que dispõe sobre a adesão e a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em 
tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e, na Portaria MEC nº 2.036, de 23 de novembro de 2023, que 
estabelece as diretrizes para a ampliação da jornada escolar em tempo integral, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral, 
visando a educação integral. 

Foi colocado a este Conselho Municipal de Educação a necessidade de reunião para tratar de assuntos referentes ao Programa 
Escola em Tempo Integral, institucionalizado pela Lei Federal nº 14.640, de 31 de julho de 2023 e regulamentado pelas Portarias 
MEC nº 1.495/2023 e 2.036/2023.

Após a adesão do município de Cataguases, no 1° e 2° Ciclo do Programa Escola em Tempo Integral, o Conselho Municipal 
de Educação realizou reunião ordinária no dia 20 de maio de 2025, onde foi analisada e discutida a readequação da Política de 
Educação em Tempo Integral.

 Verifica-se que a Educação em Tempo Integral está definida na legislação educacional brasileira vigente, que dispõe sobre a 
Educação em Tempo Integral em instituições escolares, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 – LDB, e na Lei Federal nº 13.005/2014, de 25 de junho de 2014 – PNE, além da legislação municipal referente a esse 
tema e citadas neste Parecer.

 Entende-se por Educação em Tempo Integral a ampliação de tempos, espaços e oportunidades educativas que qualifiquem o 
processo educacional e melhorem o aprendizado dos educandos, através da efetiva socialização do acesso aos saberes, à ciência, à 
tecnologia, ao esporte, à cultura, pesquisa, lazer, ao convívio com a diversidade de gênero, de raça, de gerações, identidade, meio 
ambiente, com os pares, os idosos, para garantir atenção e desenvolvimento integral às crianças, adolescentes e jovens.

 Já por educação integral, entende-se a abordagem educacional que visa o desenvolvimento integral dos educandos, abrangendo 
suas dimensões intelectuais, físicas, emocionais, sociais e cultural, indo além da transmissão de conhecimentos, buscando formar 
cidadãos conscientes e engajados, capazes de construir seu próprio conhecimento e contribuir para uma sociedade mais justa e 
sustentável.

II – MÉRITO
Para a implementação da Política de Educação Integral na Rede Municipal de Ensino de Cataguases, considera-se como base a 

Lei Municipal nº 4.227 de 20 de agosto de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 4.474 de 27 de novembro de 2017, que aprovou 
o Plano Decenal Municipal de Educação de Cataguases-MG, a Resolução nº 09 de 29 de novembro de 2020 que Instituiu o 
Currículo Referência para as escolas municipais, alinhado à BNCC e a Resolução nº 01 de 06 de fevereiro de 2022 que fixou 
normas regulamentares para o tempo integral nas escolas da rede pública municipal de ensino de Cataguases.

Considerando-se que a Educação Integral e em Tempo Integral visa a garantir o desenvolvimento do estudante em todas as 
suas dimensões: intelectual, física, afetiva/emocional, social e cultural, contribuindo com a independência pessoal dos estudantes 
desde a Educação Infantil até o 9º (nono) ano do Ensino Fundamental, abarcando dessa forma os campos de experiência no nível 
de Educação Infantil e áreas de conhecimento no Ensino Fundamental.

Considerando a Resolução nº 01, de 06 de fevereiro de 2022, que fixou normas regulamentares para o tempo integral nas 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO GABINETE Nº 004/2025
A Prefeitura de Cataguases-MG, por meio do Gabinete do Prefeito,  torna público a celebração do Termo de Fomento nº 

004/2025 com a organização da sociedade civil CONSELHO COMUNITÁRIO DO DISTRITO DE CATAGUARINO CNPJ 
nº 27.060.184/0001-31, cujo objeto é Reforma do Telhado da Instituição, com recursos provenientes da Emenda Impositiva nº 
055/2025, visando à qualificação do atendimento terapêutico oferecido a pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais.

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA: 26/05/2025 a 26/05/2025.
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2025
Cataguases, 26/05/2025
JOSÉ HENRIQUES    
PREFEITO DE CATAGUASES-MG

AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2026
A Prefeitura de Cataguases convida a todos para a Audiência Pública a ser realizada no dia 

25 de junho de 2025, às 14h, nas dependências do SICOOB, na avenida Astolfo Dutra, para 
apresentação e debate da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 (LDO), de acordo com art. 
48,§ 1º inciso I, da LRF (lei 101/2000).

escolas da rede pública municipal e legitimizou o currículo da educação integral fundamentado nas características, interesses e 
necessidades dos estudantes, contemplando atividades educativas diferenciadas no campo das ciências, da cultura, da arte, do 
esporte e lazer, das tecnologias, do multiculturalismo, preservação do meio ambiente, promoção da saúde, articuladas às áreas do 
conhecimento e aos componentes curriculares, bem como as vivências e práticas socioculturais.

E, por fim, considerando a concepção de gestão educacional no município de Cataguases, que contempla  o apoio das seguintes 
funções e equipes profissionais.

I – Equipe de gestão pedagógica e administrativa;
II – Serviço de supervisão pedagógica nas escolas da rede;
III - Professores das áreas de conhecimento e dos componentes curriculares da base comum e parte diversificada;
IV - Professores para as áreas do Macro Campos (oficinas) do tempo integral;
V – Professores de apoio ao atendimento às necessidades dos alunos que compõem o público alvo da Educação Especial de 

orientação inclusiva.
III - VOTO DA RELATORA
Diante do exposto, e tendo em vista o atendimento às normas do Sistema Municipal de Ensino de Cataguases, eu, Raquel 

Silva de Sousa, presidente do Conselho Municipal de Educação de Cataguases e definida como relatora da matéria, após 
leitura, discussão e aprovação por unanimidade pelos conselheiros do documento de Política de Tempo Integral para as escolas 
municipais, emito Parecer favorável à Política de Educação em Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino de Cataguases, 
amparada pela Lei Federal nº 14.640, de 31 de julho de 2023, que instituiu o Programa Escola em Tempo Integral.

Cataguases, aos 20 dias do mês de maio do ano de 2025
Raquel Silva de Sousa
Presidente do CME de Cataguases

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2025
UASG 984305 - PE 90011
Tipo: Menor preço global
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reconstrução do 

escadão em concreto armado na Rua Itacolomi no Bairro Haidee do município de Cataguases-MG.
Data de realização: 25/06/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 127.573,84
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, 

Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopmcataguases@gmail.com, no 
site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 05 de junho de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2025
UASG 984305 - PE 90012
Tipo: Menor preço global
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução do acesso 

ao campo de futebol no Bairro Taquara Preta do município de Cataguases-MG.
Data de realização: 26/06/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 57.735,36
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, 

Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopmcataguases@gmail.com, no 
site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 05 de junho de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 (90037/2025)
REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de materiais e insumos de laboratório, a fim de atender às necessidades do Laboratório 
Municipal da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESA: HEMOQUIMICA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA
Data de homologação: 27/05/2025
Valor homologado: R$ 70.700,00
Valor estimado: R$ 76.712,38

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES

Secretaria de Educação

CANDIDATURA DEFERIDA REFERENTE AO EDITAL Nº 05/2025 DO PROCESSO DE
VACÂNCIA NO QUADRO DE GESTÃO ESCOLAR DE ESCOLA MUNICIPAL

DE CATAGUASES

A Secretária Municipal de Educação, usando das atribuições que lhe são conferidas, em
conjunto com a Comissão Municipal de Gestão Escolar, torna pública a candidatura deferida,
tendo em vista a existência de vaga para função de Diretor Escolar, a ser preenchida para o
mandato 2024 a 2027.

Cataguases, 06 de junho de 2025.

Marilda Matias de Souza Silva
Secretária de Educação

INSCRIÇÃO Nome Unidade Escolar

01 André Elias de Oliveira Pires Escola Municipal Lysis Brandão da
Rocha

Item 03 frustrado
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 (90039/2025)
REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento vacinas B19 contra brucelose, destinada à imunização do rebanho bovino e visando 
o controle e prevenção da brucelose, para atender às demandas da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESA: CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
Data de homologação: 28/05/2025
Valor homologado: R$ 9.714,00
Valor estimado: R$ 11.656,67
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 (90031/2025)
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de serralheria, com 

fornecimento de materiais e instalação, para atender às demandas da Escola Municipal Professor 
Antônio Amaro da Secretaria de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA: PLDIAS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
Data de homologação: 21/05/2025
Valor homologado: R$ 119.382,00
Valor estimado: R$ 146.300,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2025
REGISTRO DE PREÇOS N°042/2025
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito, Sr. José Henriques, comunica aos interessados 

a suspensão da abertura do Processo Licitatório nº 082/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
044/2025, Registro de Preços nº 042/2025, do tipo menor preço, que tem por objeto o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material 
escolar e material de expediente, em atendimento às demandas de diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cataguases/MG.

A sessão estava inicialmente agendada para o dia 09 de junho de 2025, às 9h, ficando suspensa 
temporariamente em razão da análise da impugnação pela unidade requisitante.

Nova data para a realização do certame será oportunamente divulgada.
Qualquer dúvida, favor entrar em contato através do email pregaocataguases@gmail.com ou pelo 

telefone (32) 3429 2500, Setor de Licitação.
Cataguases, 05 de junho de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2025
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito, Sr. José Henriques, comunica aos interessados 

a suspensão da abertura do  Processo Licitatório nº 021/2025 na modalidade Concorrência Pública 
n° 003/2025 de forma presencial, tipo maior percentual de repasse sobre arrecadação, para concessão 
dos serviços públicos de implantação, adequação, gestão, operação, conservação, manutenção e 
exploração do Sistema de Estacionamento Rotativo em vias e logradouros públicos do Município de 
Cataguases-MG.

A sessão estava inicialmente agendada para o dia 10 de junho de 2025, às 9h, ficando suspensa 
temporariamente em razão da análise do termo de referência pela unidade requisitante.

Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo tel: (32) 34292500, Ramal 153 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 05 de junho de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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TERCEIROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 

  ELEIÇÃO NOVA DIRETORIA

UNIÃO  DAS  ASSOCIAÇAO  DOS   MORADORES  DE  CATAGUASES, 

estabelecida  a  rua  Pedro  Dutra   s/n   Bela  Vista,   nesta  cidade  de 

Cataguases/MG,  inscrita no CNPJ sob n 65.248.601/0001-63   através de 

seu presidente, infra qualificado e assinado,  convoca, através do presente 

edital,   para  ELEIÇÃO  DA  NOVA  DIRETORIA  DA  ASSOCIAÇÃO 

MORADORES BAIRRO MENEZES E BANDEIRANTES I e II, inscrita no CNPJ 

sob n 21.285.481/0001-07,  a se realizar no dia  13 de JULHO de 2025 no 

horário  compreendido  entre  08  00   as   11:00  horas,  na  ESCOLA 

MUNICIPAL  VIGARIO  CASSIMIRO,  situada   neste  município   de 

Cataguases  á   rua    Romualdo  Menezes    Bairro  Menezes  – 

Cataguases/MG.

As  inscriçoes  das  CHAPAS,  para  apreciação  do  corpo jurídico/comissão 

eleitoral,  serão protocolizadas ate as  16:00 horas do dia 26 DE JUNHO 

de 2025 na sede da UAMC – UNIAO DAS ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE 

CATAGUASES estabelecida a rua dr Pedro Pedro  s/n  Bela Vista,  nesta 

cidade,  com agendamento  prévio  através  do  telefone  032 98843-1218 

com presidente da UAMC, ALENCAR FRANCISCO NORTE JUNIOR.

Cumpre-nos  informar,  que  a  votação  é  especifica,  exclusiva  para 

moradores comprovadamente do BAIRRO MENEZES E BANDEIRANTES I e 

II, conforme legislação vigente e pertinente.

Cataguases. 04 de junho  de 2025.

__________________________________
ALENCAR FRANCISCO NORTE JUNIOR

CPF 040.871.316-02

RESOLUÇÃO Nº 031/2025
 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando: 

•21 Cataguases Domingo, 08 de junho de 2025
I- Resolução nº 028/2024, que aprovou o Plano de Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com deficiência - Centro Dia nº 

4251001114/2024;
II- Apresentação de adequação de Plano de Trabalho pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) referente ao Plano Serviço 

de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência - Centro Dia nº 4251001114/2024;  
III- Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público quanto à aprovação da adequação do Plano de Trabalho, em 

caráter Ad Referendum da plenária, em reunião realizada no dia 21/05/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a adequação do Plano de Trabalho da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, no valor de R$ 125.000,00 (cento 

e vinte e cinco mil reais) referente ao Plano Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência - Centro Dia nº 4251001114/2024.  
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 21/05/2025.
Cataguases, 21 de maio de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 032/2025 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
    Considerando:
    
    I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
II- Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais;
III- Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família em 

relação aos relatórios de execução físico-financeira da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais em reunião realizada no dia 21/05/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o relatório do Serviço Social da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) sobre os Serviços Executados pela 

organização referente aos meses de março e abril de 2025. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 21/05/2025. 
Cataguases, 21 de maio de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 033/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
II- parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família em 

relação à aprovação da prestação de contas do 10º lote referente ao processo licitatório nº 0265/2023 no total de 210 cestas básicas P para atender 
a famílias em situação de vulnerabilidade social em reunião realizada no dia 21/05/2025; 

III- aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/05/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do 10º lote referente ao processo licitatório nº 0265/2023 no total de 210 cestas básicas P para atender 

as famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/05/2025.
Cataguases, 30 de maio de 2025
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 034/2025 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
II- Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social que regulamenta a concessão dos Benefícios Eventuais;
III- parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família em 

relação à aprovação das prestações de contas do Programa Municipal de Ajuda a Comunidade em reunião realizada no dia 21/05/2025; 
  IV- aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/05/2025; 
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar as prestações de contas do PROMAC - Programa Municipal de Ajuda a Comunidade - da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social referente ao mês de abril.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/05/2025. 
Cataguases, 30 de maio de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 035/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe 

confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e
Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
II- Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais;
III- indicação da emenda impositiva nº 038 destinada à organização da sociedade civil Associação de Pais e Amigos dos Excecionais (APAE), 

conforme publicação em Diário Oficial do Município do dia 08/12/2024;
  IV- fato de que a emenda impositiva supra transita através do Fundo Municipal de Assistência Social e a organização da sociedade civil de 

assistência social encontra-se regularmente inscrita neste CMAS e no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS); 
V- apresentação do Plano de Trabalho referente à emenda impositiva supra e o parecer favorável em relação à sua aprovação 

pela da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família em reunião 
realizada em 21/05/2025; 

VI- aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/05/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela Associação de Pais e Amigos dos Excecionais (APAE)  referente à 

indicação da emenda impositiva nº 038 no valor de R$ 41.164,19. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/05/2025. 
Cataguases, 30 de maio de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 036/2025 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993;
II- Resolução CNAS nº  033 de 28 de novembro de 2011, que define a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no 

campo da assistência social e estabelece seus requisitos; 
III- Parecer da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Monitoramento de Programas, que analisou as documentações 

pertinentes encaminhadas para fins de renovação de registro em reunião realizada dia 21/05/2025; 
 IV- aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 30/05/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Deferir o registro da organização da sociedade civil Rede Cidadã no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/05/2025. 
Cataguases, 30 de maio de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO nº 003/2025
 O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 

que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 
 Considerando a aprovação em reunião ordinária no dia 14/05/2025;
Resolve: 
Art. 1º. Aprovar a substituição de Janaína de Oliveira Teodorina por Márcia Elaine de Jesus Rodrigues Iglesias como conselheira suplente 

representante governamental (Secretaria Municipal de Saúde).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 04/06/2025.
Cataguases, 04 de junho de 2025
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO nº 004/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 

que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 
 Considerando a proposta de alteração do Regimento Interno, em seu Artigo 19, § 3º;
 Considerando aprovação em reunião ordinária no dia 04/06/2025;
Resolve: 
Art. 1º. Alterar a redação do regimento interno em seu Artigo 19, § 3º para:
“O mandato da Mesa Diretora será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva por igual período e, de forma excepcional, ser 

prorrogado até a posse da nova mesa diretora.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 04/06/2025.
Cataguases, 04 de junho de 2025
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO nº 005/2025
 O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 

que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 
Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 04/06/2025;
Resolve: 
Art. 1º. Eleger a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial para o mandato de dois anos, a iniciar na presente 

data, com término 04/06/2027. 
PRESIDENTE: Denise Aparecida da Silva Tobias Norte 
VICE-PRESIDENTE: Antônio Augusto Pereira da Silva 
PRIMEIRA SECRETÁRIA: Luciana Costa de Abreu                                                                                                                                                          
SEGUNDO SECRETÁRIO: José Mario Dias Nascimento     
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 04/06/2025.
Cataguases, 04 de junho de 2025
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte
Presidente do COMPIR


